
Câmara Municipal de Pracinha
VER. LINO DO PRADO LORENZO

C.N.P.J.: 01.860.019/0001-70 - INSC. EST.: ISENTA

AV. SANTOS DUMONT, N. 9 198 - CENTRO CEP 17.790-OOO - PRACINHA/SP.

FONE/FAX 018 3552 1152.

TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL N.O OO4, DE 27 r)E, FEVEREIRO DE 2024, AO
CoNTRATO N.o OO112O2O. OBIETO: nnUSreçÃO DE SERVrÇOS DE FORNECTMENTO,

MANUTENçÃo r supoRTE rÉcNrco DE srsrEMAS DE AplrcATrvos DE ruroRnaÁttcl
rARA L cEsrÃo Do pRocESSo LEGrsLATrvo, coM HoSrEDAGEM E MANUTUUçÃo
rÉcurca Do srrE.

Pelo presente Termo de Aditamento Contratual, a CÂUe,nA
MLINICIPAL DE PRACINHA, pessoa jurídica de direito público interno, localizada na
Avenida Santos Dumont, n.e 198, Centro, na Cidade de Pracinha, Estado de São Paulo,
regularmente inscrita no CNPJ sob o n.a 01.860.01910001,-70, neste ato representada por sua

Presidente, a Senhora CARINA DOS SANTOS RODRIGUES CRUZ, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG na 45.197.5613-SSP/SP, CPFMF na 346.175.218-52;

residente e domiciliada a Rua Licindo Alves de Andrade,178, Centro, na cidade de Pracinh4
Estado de São Paulo, CEP:17.790-000 doravante denominada CONTRATANTE, e de outro
lado a Empresa RORATO&MOLERO LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n.e 20.2'1.4.7121000'1,-10, estabelecida à Rua Treze,38, Parque da Mata, CEP

19930-C[l0, na cidade de Ribeirão do Sul-SP, neste ato representada neste pelo seu Sócio

Proprietário, o Sr. FELIPE AUGUSTO RORATO, portador do documento de identidade RG

n' 48.236.795-SSPISP e CPFMF n" 411.36'1..118-1-6, doravante denominada CONTRATADA,
têm entre si ajustado e CONTRATADO o Termo Aditivo que se rege pelas seguintes

Clausulas:

CLÁUSUIA PRIMEIRA - PRAZO:

O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação do pÍazo
contratual por mais 12 (doze) meses, de 03.03.2024 a A2.03.2025, nos termos do Contrato
originário, firmado em 27 de fevereiro de 2020, em conformidade com a Dispensa de

Licitação n.a 001,/2020, Processo n.e 00U202O Lei de Licitações e Contratos n.a 8666193 e

alterações posteriores, agora regulado pela Lei ne 1,4.13312021, nos moldes dos arts. 9'1.,94,

132e174 inciso V.

CLÁUSUIA SEGUNDA. DO REA}USTE:

De acordo com o previsto na Clausula Nona, do referido Termo
Contratuaf em conformidade com o art. 25, §§ 7n e 8q e art. 92, S 3a da Lei Federal n.e

14.13312021., a base de cálculo para a correção era o IGP-M (FGV). Para este termo aditivo,
fica ajustado o uso do índice IPCAÃBGE - acumulado nos últimos 12 meses. Valor de cada

parcela: - R$ 363,00 (trezentos e sessenta e três reais) mensais.

CLÁUSULA 3A - RECI.JRSOS

As despesas decorrentes deste Aditamento Contrafual correrão por
conta da seguinte dotação orçamentaria: 01.02. SECRETARIA DA CÂUena MUNICIPAL-
01.031.002.2002-MANUTENÇÃO DA ATIVTDADE DA SECRETARIA DA CÂMARA -

3.3.e0.40 - sERVrÇO DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO.



ffi
CLÁUSULA

Câmara Municipal de Pracinha
VER. LINO DO PRADO LORENZO

AVSANrosiü,1#i1i1',i:1:?l$í3;l}1?fl 
"[5S*.,,,o7,,FONE/FAX 018 3s52 1152.

4e- LEI or nrcÊNcte

Considerando o disposto no art. 193 da Lei ne 1,4.13312A2\, hca o
presente termo aditivo regulado, a paúir de agora, pêla nova lei de licitações.

E por estarem assim, justos e conkatados, é o presente assinado pelas
partes com duas testemunhas instrumentárias.

Pracinha, 27 de fevereiro de2024.

de Pracinha
Contratante

CNPJ n.a 01,.860.019/0001-70

Carina dos Santos Rodrigues Cruz
Presidente

Felipe Augusto Rorato
Rorato&Molero ttda-ME

CNPJ n.e 20.21" 4.7 12 I 0O0L-L0,

Contratada :.. 
. 
.' -

L- da Silva Brito
RG: -8

CPF:1 988-03

2 - Renan Gabriel Molero
RG no 47.125.8A2-7

CPFMF n" 401.7M.238-29



a)

b)

c)

CAN{AR.À I\{Lf ICIPAL DE PRACI\HA
EST.{DO DE §ÀO P.{TLO

.{\'. s.{STOS DU}IO}-Í \.'19§ - CI\IRO ( I? I i.i90-000 - rO\E,f,{§ 01§ -r5i: 115:

E-mail: caruara âl caraarapracinlra s1', g..''r't-r

ANEXO tc-{r1 - TERMO DE clÊNClA E DE NOT|FICAçÃO (CONTRATO5) (REDAçÃO DADA PErA

RESOTUçÃO Ns 11l2o21)

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPÂt OE PRACINHA

CONTRATADO: RORATO&MOLERO LTDA-ME

4e TERMO ADITIVO - CONTRATO Ne (DE ORIGEM): 001/2020

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE FORNECIMENTO, MANUTENçÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SISTEMAS

DE APLICATIVOS DE INFORMÁTICA PAM A GESTÃO DO PROCESSO TEGISTATIVO, COM HOSPEDAGEM E

MANUTENçÃO TÉCNICA DO SITE.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. - Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima rêferido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo TÍibunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistemâ eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução ne 0V2011 doTCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal dê Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nc 709, dê 14 dê iâneiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pelâ contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2s das lnstruções ne 0U202o, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadâstral" anexâ (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 - Damo-nos por NOTIFIGADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu jul8amento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas le8ais e regimentais, exercer o direito

de defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

Pracinha/SP,27 de fevereiro de 2024.

d)

e)

a)

b)

FEUPE Âucusro :H!:mil@'ion Í0'l,116rr eBÍrÍÍr.



CAI\,ÍARA. I\{L}]CIPAL DE PRACI\HA
ESI.{DO DE SÀO P.{I'LO

.l\-. §.{\IOS DL\Ío\I \.' 195 - CE}..rRo C EP 1'.'90-000 - Io\E.r.{\ 0i§ -r55: !i5:
E-urail: cama:a itl carnarapracinha !p g(r-. tr

AUTORIDADE MfuIMA DO óRGÃO/ETNDADE*

Nome: CARINA DOS SANTOS RODRIGUES CRUZ

Cârgo: PRESIDENTE

CPF: 346.175.218-52

RESPONSÁVEIS PELA HOMOTOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÂO DA DISPENSA/INEXIGIBITIDADE DE

ucrrÂcÃo:

Nome: CARINA DOS SANÍOS RODRIGUES CRUZ

Cargo: PRESIDENTE

CPF: 346.175.218-52

Assinatura:

RÊSPONSÁV€§ OUE ASSINARAM O AUSTE:

Pelâ CONTRATANTE:

Nome: CARINA DOS SANTOS RODRIGUES CRUZ

Cargo: PRESIDENTE

CPF: 346.L75.27a-52

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: FELIPE AUGUSTO RORATO

cargo: sócto PRoPRtETÁRto

CPF:'411.361.118-15

Assinatura: FEUpEAUGUÍo
nORÂlO-.,!t l36] Al
6 

er&o,,ü{ri{6ú

ORDEÍ{ADOR DE DESPESAS DA CONTMTANTE:

Nome: CARINA DOS SANTOS RODRIGUES CRUZ

Cargo: PRESIDENTE

CPF: 346.175.218-52

Assinatura: -h'AJr-



CAIUARA I\{L\ICIPAL DE PRACI\HA
EST-{DO DE S.iO P,{ULO

-{1-. S_{§rOS DülÍO§r J.'198 - CEJTRO CEP i'.:90-000 - FO\E r-{r 013,1!5: !15:
E-mail: caruara @caararzpraciuha sp gor-br

Tipo de ato sob sua

Nome: LUCIANO CIRILO OIIVEIRA DE SA

Cargo: PROCURADOR

CPF:268.A83.748-66

Assinatura:

(+) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identlficar as

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de

responsáveis por prestaçõês de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele

objeto dê notificação específica. (inciso acrescido pelo Resolução np 77/202L)


